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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Locação de veículos tipo caminhonete pick-up 4x4, para uso na execução, acompanhamento e 

fiscalização de projetos, serviços e obras, contratos e convênios, sob gestão do Escritório de Apoio 

Técnico de Salgueiro – 3ª/ESA. 

 

2. LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 

Escritório de Apoio Técnico de Salgueiro – 3ª/ESA, situado na Av. Pantaleão Rodrigues de Carvalho, 

245, N. Sra. das Graças, Salgueiro-PE. 

Fone: (87) 3871-5532 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1.  O objeto desta contratação compreende a locação de 04 (quatro) veículos tipo pick-up 4x4, 

contendo as seguintes características mínimas exigidas: 

Item Especificações Técnicas Unid. 
Quant. 

Meses 

Quant. 

Veículos 
Quant. 

Total 

Valor (R$) - Anual 

Unitário Total 

01 

- Locação de veículo tipo pick-up, cabine 

dupla, 4 portas; fabricação 2016 ou superior; 

cor branca; motorização 2.0 e potência de 

160CV (mínimas); tração 4x4; combustível 

diesel; ar condicionado, direção hidráulica ou 

elétrica; alarme e trava elétrica nas 4 portas; 

vidros elétricos nas 4 portas; rádio com  MP3 

player e entrada USB; capota marítima em 

lona; estribos laterais; película de proteção 

para os vidros laterais e traseiro; e tapetes 

emborrachados; 

- Quilometragem estimada de 5.000 km por 

mês; 

- Sem motorista e sem combustível; 

- Seguro total (inclusive para para-brisa dos 

veículos) sem custo ou franquia para a 

Codevasf, com cobertura dos riscos derivados 

de circulação correspondentes, e com 

assistência médica e mecânica 24 horas; 

- Substituição, em até 24 horas, de veículo 

avariado cuja manutenção demande prazo 

superior a 72 horas; 

- Custos com manutenção, seguro e franquia, 

impostos e taxas que incidam sobre o veículo 

são de responsabilidade da contratada; 

- Isenção de lucro cessante para a locatária, em 

caso de sinistro de qualquer natureza; 

- Condições de fornecer no mínimo 04 

(quatro) veículos simultaneamente durante a 

contratação. 

Mês 12 04 48 5.911,60 283.756,80 
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3.2.  Condições e Especificações da Contratação: 

3.2.1.  Características mínimas dos veículos: veículo tipo pick-up, cabine dupla, 4 portas; 

fabricação 2016 ou superior; cor branca; motorização 2.0 e potência de 160CV; tração 

4x4; combustível diesel; ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica; alarme e trava 

elétrica nas 4 portas; vidros elétricos nas 4 portas; rádio com MP3 player e entrada USB; 

capota marítima em lona; estribos laterais; película de proteção para os vidros laterais e 

traseiro; e tapetes emborrachados; 

3.2.2.  Quilometragem estimada de 5.000 (cinco mil) km por mês; 

3.2.3.  Sem motorista; 

3.2.4.  Combustível por conta da Codevasf; 

3.2.5.  Os veículos deverão possuir seguro total (inclusive para para-brisa), sem custo ou 

franquia para a Codevasf, com cobertura dos riscos derivados de circulação 

correspondentes (roubo, furto, incêndio, colisão e danos materiais e corporais/pessoais a 

terceiros), e com assistência médica e mecânica 24 horas; 

3.2.5.1. Coberturas mínimas a favor de terceiros, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

para danos materiais e R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para danos 

corporais/pessoais; 

3.2.5.2. Franquia de responsabilidade da contratada, de até 10% do valor de mercado do 

veículo locado, especificada na apólice; 

3.2.6.  Substituição, em até 24 (vinte e quatro) horas a contar de comunicação pela Codevasf via 

mensagem eletrônica, de veículo avariado ou com defeito, cuja manutenção demande 

prazo superior a 72 (setenta e duas) horas; 

3.2.6.1. O veículo que ficar indisponível por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas 

será objeto de glosa nas medições correspondentes, considerando o tempo integral da 

paralisação; 

3.2.7.  Quando necessários reparos, consertos, revisões e demais procedimentos de manutenção, 

os mesmos deverão observar o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado a 

partir da comunicação da Codevasf à contratada. Em se tratando de defeito que demande 

prazo superior, a contratada deve disponibilizar outro veículo com características 

idênticas, no prazo indicado no subitem anterior. 

3.2.8.  Os custos de manutenção, preventiva ou corretiva, substituição de pneus, peças e 

acessórios, seguro e franquia, impostos e taxas que incidam sobre o veículo, são de inteira 

responsabilidade da contratada; 

3.2.9.  Isenção de lucro cessante para a locatária, em casos de sinistro de qualquer natureza; 

3.2.10.  Em caso de prorrogação do contrato, os veículos devem ser substituídos por outros com 

até dois anos de uso, considerado o ano de fabricação; 

3.2.11.  Os veículos devem ser entregues com o tanque de combustível cheio; 

3.2.12.  A entrega dos veículos será efetuada pela contratada no local e prazo indicados e em 

perfeitas condições de uso; 

3.2.13. Os veículos devem estar devidamente regularizados e em dia junto aos órgãos 

competentes (DENATRAN, CONTRAN, DETRAN, etc.); 
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3.2.14. A Codevasf se reserva o direito de locar quantidade inferior que a prevista nesta 

contratação. 

 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

6. ESTIMATIVA DE CUSTO MÁXIMO E FONTE DE RECURSOS 

 

O valor máximo estimado é de R$ 283.756,80 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e 

seis reais e oitenta centavos) para um período de 12 (doze) meses, considerando a locação de 04 

(quatro) veículos, com valor unitário mensal de R$ 5.911,60 (cinco mil, setecentos e onze reais e 

sessenta e centavos), calculado a partir da TABELA DE VEÍCULOS PARA ENGENHARIA 

CONSULTIVA da 3ª Superintendência Regional (Petrolina/PE), com data/base de Janeiro/2017, 

estando os mesmos compatíveis com os valores de mercado, já inclusos transporte, tributos e quaisquer 

outras despesas fora do objeto. 

Os recursos estão disponibilizados no PTRes 110340, Funcional Programática 18.544.2084.213R.0020, 

categoria econômica 4, sob a gestão da AD/GOI – Codevasf. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação. 

 

8. CONSÓRCIO 

Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

 

9. PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E COOPERATIVAS 

As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar da licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo 

declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 

10. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

O prazo máximo para entrega dos veículos é de 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa da contratada e aceitação da 

contratante. 
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11. REAJUSTAMENTO 

11.1. Os preços permanecerão válidos por um período de 01 (um) ano, contado da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

R = V x (I1 – I0), 

                  I0 

 

Onde: “R” é o valor do reajustamento procurado; 

“V” valor contratual a ser reajustado; 

“I1” é o índice correspondente ao aniversário da proposta; 

'I0” é o índice correspondente ao mês da apresentação da proposta. 

11.2. O índice a ser considerado no reajustamento será o AO 1391442, do Boletim de Índices, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado contra entrega e aceitação dos serviços mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela área interessada da Codevasf. 

12.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do 

período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº 

8.666/93.  

12.3. A fatura será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da 3ª/SR da 

Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, e para o caso de ocorrer, será devolvida, 

de forma imediata, à contratada para correções. 

12.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente o número do instrumento contratual e 

a os dados bancários da contratada. 

12.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor dos tributos incidentes, para fins de retenção 

na fonte, de acordo com § 6º do art. 2º da IN/SRF nº 1234/2012, ou informar a isenção, não 

incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção desses 

tributos sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 

serviço. 

12.6. Caso a contratada seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

12.7. A regularidade fiscal da contratada poderá ser constatada através de consulta ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

12.8. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 

12.2, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

C = P[(1+I/100)N – 1] 
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C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

 

12.9. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

12.10. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 

logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 

qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de 

índice. 

12.11. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei 

nº 8.666/93, a quem compete verificar se a contratada está executando os serviços, observando 

o contrato e os documentos que o integram. 

13.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer veículo que não esteja sendo 

fornecido dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato ao Escritório de Apoio 

Técnico de Salgueiro – 3ª/ESA, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

13.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a contratada 

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 

certidões. 

13.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. 

13.5. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a contratada da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

14.1. Da contratada: 

14.1.1. Cumprir todas as Condições e Especificações da Contratação, previstas no item 3.2; 

14.1.2. Entregar e manter os veículos em perfeita condição de funcionamento, de conservação, 

manutenção, pintura, segurança e higiene, tanque cheio, equipados os itens de segurança e 

demais acessórios exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação 

atualizada; 

14.1.3. Disponibilizar os veículos solicitados, no endereço informado no item 2, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após requisição da Codevasf; 

14.1.4. A contratada poderá fornecer, caso não disponha momentaneamente de veículo nas 

especificações exigidas, outro com qualidade superior, com aprovação da Codevasf, sem 

nenhuma majoração de preço; 
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14.1.5. Realizar todo o serviço de manutenção corretiva e preventiva no veículo locado, 

compreendendo funilaria, pintura, parte mecânica e elétrica, troca de óleos e filtros e os 

serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, sob suas expensas; 

14.1.6. Providenciar a renovação da documentação obrigatória e do seguro nas datas próprias, 

entregando os comprovantes à Codevasf, enquanto viger a locação objeto deste 

instrumento; 

14.1.7. Disponibilizar outro veículo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para substituir o 

veículo locado quando houver necessidade de serviços de manutenção preventiva ou 

corretiva que ultrapassem 72 (setenta e duas) horas. O veículo substituto deverá ter as 

mesmas características técnicas e será utilizado apenas durante o período necessário para a 

manutenção do veículo locado. 

14.2. Da contratante: 

14.2.1. Solicitar a locação do veículo à contratada, informando o tipo, período de locação e 

quantidade de veículos; 

14.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação dentro das normas estabelecidas; 

14.2.3. Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado na forma 

prevista na Lei 8.666/1993, sem excluir a responsabilidade decorrente da fiscalização a ser 

exercida pela contratada; 

14.2.4. Comunicar à contratada as alterações que entender necessárias ao cumprimento do 

objeto do contrato; 

14.2.5. Fazer o pagamento correspondente aos serviços efetivamente executados; 

14.2.6. Fazer uso do veículo locado de forma a atender as especificações do fabricante de cada 

modelo, sobre os aspectos de condutibilidade e região de tráfego; 

14.2.7. Reembolsar a contratada em razão de despesas relativas a infrações de trânsito 

cometidas pelo condutor, na utilização dos veículos locados; 

14.2.8. Na ocasião da devolução dos veículos, entregá-los à contratada com tanque cheio. 

 

Salgueiro-PE, 22 de junho de 2017. 

 

 

Felipe Leandro de Souza 

Analista em Desenvolvimento Regional 

3ª/ESA 
 


